
O vereador Leandro Andrade Preto no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a 
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1220/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski, 

para que determine à Secretaria Municipal competente, a implantação de um remanso na 

Rua Maria Nassar, no cruzamento com a Rua Prímula, no bairro Campina da Barra.

JUSTIFICATIVA

O  cruzamento  das  referidas  vias  apresenta  grande  fluxo  de  veículos  e  pedestres, 

tornando-se um ponto crítico para a segurança viária.  A implantação de um remanso 

contribuirá  para  a  redução  da  velocidade  dos  veículos,  prevenindo  acidentes  e 

proporcionando  mais  segurança  aos  moradores  e  Pedestres.  Além  disso,  a  medida 

ajudará  a  organizar  o  tráfego  local,  garantindo  melhores  condições  de  circulação  e 

reduzindo riscos tanto para motoristas quanto para pedestres, atendendo às demandas 

da comunidade por um trânsito mais seguro e eficiente.

Câmara Municipal de Araucária, 27 de março 2025.

LEANDRO DE ANDRADE PRETO

        VEREADOR



Sugestão de remanso na rua Maria Nassar com a rua Prímula 
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